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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS  E  MATERIAIS.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO. 
FRAUDE.  NÃO DEMONSTRAÇÃO.  COMPROVAÇÃO  DE 
QUE O CONTRATO FOI EFETIVAMENTE FIRMADO PELA 
AUTORA,  ORA  RECORRENTE.  INDÉBITO  E  DANO 
MORAL  INEXISTENTES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
DE PRIMEIRO GRAU. RECURSO DESPROVIDO. 

- Tendo o banco demandado se desincumbido de seu ônus de 
comprovar  fato  extintivo  do  direito  do  autor,  uma vez  que 
apresentou  provas  de  que  o  contrato  foi  efetivamente 
realizado pela ora apelante, não há que se falar em ilicitude 
dos descontos em benefício previdenciário nem tampouco em 
dano moral passível de indenização.

VISTOS,  relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a  4ª  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento juntada à fl. 160.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta por Arlinda Gabriel de Freitas 
contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara da Comarca de Queimadas, Dr. 
Alex Muniz Barreto, nos autos da ação de indenização por danos morais e materiais, 
proposta pela parte ora recorrente em desfavor do Banco BMG S/A.



Na sentença recorrida, o magistrado a quo julgou improcedente 
o  pedido  autoral,  sob  o  pálio  de  que  as  provas  colacionadas  não  comprovam  a 
ilegalidade da cobrança e que a parte promovente realmente efetivou o contrato com 
o banco demandado. Ato contínuo, condenou a autora em honorários advocatícios no 
importe de R$ 1.000,00 (mil reais), com a ressalva do benefício da justiça gratuita.

Inconformada,  a recorrente afirma que foi  surpreendida com 
desconto em seu benefício previdenciario referente a um empréstimo fraudulento 
realizado em seu nome, haja vista não ter contratado tampouco recebido qualquer 
valor.

Salienta,  outrossim, ser  in  re  ipsa  o dano moral  sofrido e,  ao 
final, pugna pelo provimento do recurso, para julgar procedente o pleito inicial. 

Devidamente  intimado,  o  banco  promovido  apresentou 
contrarrazões (fls. 125/140).

Diante da desnecessidade de intervenção do Ministério Público, 
deixo de remeter os autos à Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 169, 
§ 1º, do RITJPB c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

Colhe-se dos autos que a promovente ajuizou a demanda sob 
exame visando ser declarada a inexistência de débito e pugnando por indenização 
por danos morais e materiais em razão de suposto desconto indevido realizado em 
seu benefício previdenciário, relativo a empréstimo consignado que não teria sido 
por ela contratado.

Com  efeito,  analisando  detidamente  o  caderno  probatório, 
observo que não rende guarida a argumentação da autora no sentido de que teria 
havido fraude na contratação do apontado empréstimo consignado realizado em seu 
nome, a ensejar direito à indenização por danos morais.

A esse respeito, urge destacar que, consoante provas carreadas 
aos autos, constata-se que o empréstimo consignado (fls. 93/96), no valor total de R$ 
2.000,00 a ser pago em 60 parcelas de R$ 64,48, foi efetivamente realizado pela autora 
no dia 09 de abril de 2010, sendo as assinaturas registradas no respectivo contrato 
semelhantes ao do documento de identificação da promovente (fl. 97).

Registre-se, outrossim, que o Banco Bradesco, insituição a qual 
a autora possui conta (Agência n. 0493; Conta n. 641.574-4),  informou que no dia 



09/04/2010, mesma data da celebração do contrato objeto dos autos, foi realizada uma 
TED pelo banco promovido em favor da autora, no valor de R$ 2.000,00. 

Ademais,  oportuno  e  pertinente,  que  os  dados  apostos  no 
contrato  são  exatamente  os  constantes  da  documentação  apresentada  pela 
demandante juntamente com a petição inicial, inclusive o endereço por ela declinado, 
o que, somado a outras provas, afasta a ocorrência de fraude.

Nesses termos, tendo a autora firmado contrato de empréstimo 
e  se  beneficiado  do  mesmo,  e,  não  tendo  se  desincumbido  do  ônus  de  provar 
supostas  irregularidades  ou  vício  na  manifestação  de  sua  vontade  que,  em tese, 
maculariam a  obrigação,  não  há  que  se  falar  em danos  morais  ou  materiais,  na 
medida em que não foram constatadas quaisquer ilicitudes a ensejarem o cabimento 
de indenização. Destaco precedentes:

“PROCESSO  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  CÓDIGO  DE 
DEFESA  DO  CONSUMIDOR.  CONTRATAÇÃO  DE 
EMPRÉSTIMO.  CONTRATOS  APRESENTADOS  PELO 
BANCO.  VALIDADE.  AUSÊNCIA  DE  PROVAS  DE 
FRAUDE.  APELO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO.  1. 
Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão 
do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade 
ou  hipossuficiência  de  cada  parte,  cabendo  à  instituição 
financeira  o  encargo  de  provar  a  existência  do  contrato 
pactuado, modificativo do direito do autor,  segundo a regra 
do art. 333, II, do CPC. 2. Livrando-se a contento do ônus de 
comprovar  a  contratação regular  do empréstimo,  através de 
contratos devidamente assinados, bem como de oitiva pessoal 
da autora, não há que se falar em existência de ilícito. [...]” 
(TJPI  -  AC  00000816820138180081  -  RelatorDes.  Fernando 
Carvalho Mendes – Julgamento: 24/03/2015)

“RECURSO  INOMINADO.  BANCO.  AÇÃO  DE 
DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. EMPRÉSTIMO 
CONSIGNADO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO 
MÍNIMA DOS FATOS ALEGADOS PELA PARTE AUTORA. 
COMPROVADA  A  CONTRATAÇÃO.  PEDIDO 
IMPROCEDENTE.  A  parte  autora  pede  provimento  ao 
recurso para reformar a sentença. Nos termos do art. 6º, inciso 
VIII, do CDC, em se tratando de relação de consumo, na qual 
opera a inversão do ônus da prova, não desonera, todavia, a 
parte autora da comprovação mínima dos fatos constitutivos 
do seu direito, conforme art. 333, inciso I, do CPC. Não merece 



reparo a sentença recorrida, uma vez que inexistente nos autos 
a comprovação mínima dos fatos constitutivos do direito da 
autora,  conforme  dispõe  o  art.  333,  inciso  I,  do  CPC.  Isso 
porque o banco réu comprovou nos  autos a  contratação do 
empréstimo pela autora às fls. 47-49, o qual foi assinado pela 
autora em 11.11.2013, consistente em 60 parcelas no valor de 
R$ 101,32.  Inicialmente  a  autora alegou não ter  entabulado 
empréstimo  com  a  instituição  ré,  em  sua  razões  recursais 
infere  que  não  foi  devidamente  esclarecida  por  ocasião  da 
assinatura do contrato, o qual apenas fez com o Itaú. A tese da 
autora  de  eventual  ocorrência  de  fraude  não  pode  ser 
acolhida, pois inexistem indícios mínimos da aludida conduta 
até  porque  a  autora  em  seu  depoimento  pessoal  reconhece 
com sua a assinatura aposta. Destaca-se que contrariamente ao 
alegado pela  recorrente,  o  empréstimo junto  ao  Banco  Itaú 
não foi...  quitado,  conforme se vê da documentação trazida 
por  ela  (fl.  08).  Além  disso,  o  fato  de  ambos  empréstimos 
terem sido contraídos em intervalo de dois meses, por si só, 
não  conduz  à  conclusão  de  erro  ou  mesmo  de 
desconhecimento  do  mesmo.  SENTENÇA  MANTIDA  POR 
SEUS  PRÓPRIOS  FUNDAMENTOS.  RECURSO 
IMPROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº  71005598271,  Primeira 
Turma  Recursal  Cível,  Turmas  Recursais,  Relator:  Fabiana 
Zilles,  Julgado  em  26/01/2016).  (TJRS  –  Proc.  71005598271  - 
RelatorFabiana Zilles – Julgamento: 26/01/2016)

Portanto,  não  há  indébito  a  ser  ressarcido,  nem  dano  a  ser 
compensado, vez que não há elementos suficientes para tal desiderato.

Ante todo o exposto,  nego provimento do recurso,  mantendo 
na íntegra a sentença objurgada. 

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, negar provimento ao apelo, 
nos termos do voto do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o 
Exmo. Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 



Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias, Promotora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 18 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 19 de abril de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
                     Relator


